
26/08/2020

Número: 0816385-80.2018.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 11ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/03/2018 

 Valor da causa: R$ 1.535,77 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JEFFERSON BARBOSA GOMES (AUTOR) ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO

DPVAT S/A (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

13077
003

14/03/2018 17:46 Petição Inicial Petição Inicial

13077
239

14/03/2018 17:46 Petição inicial Documento de Comprovação

13077
305

14/03/2018 17:46 procuração Procuração

13077
342

14/03/2018 17:46 documento de identificação Documento de Identificação

13077
372

14/03/2018 17:46 certidão de registro de ocorrência Outros Documentos

13077
388

14/03/2018 17:46 comprovantes Outros Documentos

13077
772

14/03/2018 17:46 protocolo de recepção de documentos DPVAT Outros Documentos

13077
787

14/03/2018 17:46 fotos 1 Outros Documentos

13077
921

14/03/2018 17:46 fotos 3 Outros Documentos

13077
938

14/03/2018 17:46 fotos 2 Outros Documentos

13078
027

14/03/2018 17:46 declaração de residência Outros Documentos

13078
060

14/03/2018 17:46 laudo traumatológico Outros Documentos

14338
872

18/05/2018 15:28 Despacho Despacho

20224
554

01/04/2019 22:42 Petição de Juntada Petição

20224
558

01/04/2019 22:42 jefferson Barbosa x Dpvat Outros Documentos

20861
806

30/04/2019 13:35 Certidão Certidão

22651
202

15/07/2019 07:24 Despacho Despacho

26961
182

11/12/2019 10:07 Petição Petição

26961
186

11/12/2019 10:07 0816385-80.2018.8.15.2001 - Jeferson Barbosa
Gomes

Outros Documentos



29337
838

23/03/2020 16:24 Certidão Certidão

29737
340

08/04/2020 15:15 Despacho Despacho



 

em anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL 

DE JOÃO PESSOA - PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JEFFERSON BARBOSA GOMES, brasileiro, solteiro, porteiro, portador do 

RG 3.372.081 SSP/PB e CPF: 015.965.544-79, residente e domiciliado na Rua Maria José 

Miranda do Amaral, 175, Jardim Veneza, João Pessoa/PB, CEP 58084-160, vem por seus 

advogados e procuradores abaixo assinados, com endereço profissional à Rua Odon Bezerra, 

184, Centro, Shopping Tambiá, piso E3, Sl. 356, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência 

propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

 

Em desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT 

S/A, situada na Rua da Hora, nº 692, Espinheiro, Recife - PE, CEP: 52.020-010, pelos motivos 

fáticos e fundamentos jurídicos que passa a aduzir e requerer: 

 

Inicialmente, requer que as publicações e/ou notificações alusivas ao presente feito sejam 

realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado Dr. Roberto Pessoa Peixoto de 

Vasconcellos, inscrito na OAB/PB sob o n° 12.378,sob pena de nulidade. 

 

1. DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Inicialmente requer que lhe seja concedido a GRATUIDADE JUDICIÁRIA na 

forma da Lei. 1.060/50, artigos 4º e 5º, § 4º, em razão do promovente não poder custear a 

despesas processuais sem que haja prejuízo do seu sustento e de sua família. 
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2. DOS FATOS 

 

Segundo todo o relato no Boletim de Ocorrência em anexo, aconteceu o seguinte: 

No dia 21 de agosto de 2017, por volta das 21:45h da noite, o autor vinha 

conduzindo a motocicleta de marca HONDA/CG 150 FAN, cor preta, ano 2015/2015, CHASSI 

9C2KC1680FR306210, de propriedade de JEFFERSON BARBOSA GOMES. Vinha trafegando 

na via quando um veículo, FIAT UNO, placa OGC 4627/PB, colidiu na sua lateral, fazendo com 

que o noticiante perdesse o controle da moto e viesse a cair.  

O autor foi socorrido pelos bombeiros e levado para o Hospital de Emergência e 

Trauma, sendo logo atendido no hospital onde passou por procedimentos cirúrgicos para retirada 

do baço.  

Nos laudos médicos, em anexo, foi relatado que o autor sofreu traumatismo no 

baço, sendo submetido a procedimento cirúrgico com esplenectomia. 

 

- S36.0  Traumatismo do baço 

 

O reclamante passou 06( seis) dias hospitalizado. Após o acidente o mesmo sente 

problemas na respiração, sentindo dores ao respirar. 

Em decorrência do acidente, o promovente teve de ficar afastado, recebendo 

benefício previdenciário. 

Em virtude dos problemas ocasionados pelo acidente, o autor ainda teve diversos 

gastos com medicamentos, totalizando um valor de R$ 186,77 (cento e oitenta e seis reais e 

setenta e sete centavos), valor este comprovado pelas notas que estão juntadas no presente 

processo. 

 Assim, vem através da presente ação buscar a tutela jurisdicional para a efetivação 

da Justiça, sendo notório o enorme prejuízo sofrido, tendo consequências até os dias atuais, fato 

este que enseja indenização. 
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3. DO DIREITO 

 

CONFORME ACIMA SUSCITADO, A PARTE AUTORA TEM DIREITO 

AO RECEBIMENTO DA DEVIDA INDENIZAÇÃO PELAS LESÕES SOFRIDA EM 

DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

 

Ainda, tendo o acidente ocorrido em 21/08/2017 deve-se aplicar o novo valor 

indenizatório fixado pelo art. 3º, II, da Lei n. 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945 de 2009, 

passa a ter o valor para invalidez permanente de R$ 13.500,00, vejamos a tabela em anexo: 

 

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 
inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os 
pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 
membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 
bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,    
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 
compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou   
de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo   
Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 
dedos da 

  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   
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Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 
ou 50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 
sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

Por sua vez, o ART. 3º, II DA LEI Nº 6.194/74 NÃO EXIGE QUE A 

INVALIDEZ SEJA TOTAL, MAS APENAS PERMANENTE, SENDO QUE O GRAU 

DA INCAPACIDADE, NAS CIRCUNSTÂNCIAS, NÃO INTERFERE NO VALOR DA 

INDENIZAÇÃO, conforme CID 10 S 82.3. 

 

POR SUA VEZ, O ART. 5º E §§ 1º, ‘B’, E 2º, COM A ALTERAÇÃO DA LEI 

Nº 8.441/92, PREVÊ:  

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 

não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.  

 

Aplicando-se a tabela encravada na Lei, Vislumbra-se, portanto, que o valor a ser 

deferido deverá estabelecer indenização sobre o percentual de 10%, que alcança o valor de R$ 

1.350,00 (mil trezentos e cinqüenta reais), por conta da Perda integral (retirada cirúrgica) do baço.  

 

Além da indenização a qual faz jus, o autor, como previsto em lei, deve ser 

restituído de seus gastos com medicamentos, sendo essa restituição no valor de R$ 186,77 (cento 

e oitenta e seis reais e setenta e sete centavos).  

 

4. DO PEDIDO 

 

PRELIMINARMENTE, requer a V. Exa. O benefício da justiça gratuita, 

com fundamento do Art. 4º da Lei 1.060/50, uma vez que a requerente é uma pessoa humilde 

não tendo condições de efetuar o pagamento das custas processuais, sem que haja prejuízo no 

seu sustento. 
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EX POSITIS, vem a promovente requerer a V. Exa. Que tome as providências 

legais cabíveis à espécie, determinando as seguintes medidas: 

 

1. Seja concedida A TUTELA JURISDICIONAL, no sentido de: 

 

2. Seja citado a SEGURADORA demandada, na pessoa do seu representante 

legal, para, querendo, dentro do prazo legal, contestar a presente ação pois, se não o fizer, arcará 

como o ônus da revelia; 

 

3. Ao final, que seja julgado procedente a presente Ação de cobrança, 

assegurando ao autor o recebimento do respectivo seguro no percentual de 10%, que alcança o 

valor de R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinqüenta reais), por conta da Perda integral (retirada 

cirúrgica) do baço, isso devidamente corrigido.   

 

4. Ao final, que seja restituído o autor por todos os seus gastos com 

medicamentos, sendo tal restituição no importe de R$ 186,77 (cento e oitenta e seis reais e 

setenta e sete centavos). 

 

4.  Seja a demandada condenada a honrar com as custas e honorários advocatícios 

no percentual de 20% sobre o valor da condenação. 

 

  Protesta-se provar o alegado por provas documentais, que ora se junta, oitiva de 

testemunhas, depoimento pessoal, e todos os meios admitidos em direito. 

 

Dar-se-á o valor da causa R$ 1.535,77 (mil quinhentos e trinta e cinco reais e 

setenta e sete centavos). 

 

 

Nesses Termos 

Pede e espera Deferimento. 

 

João Pessoa - PB, 23 de Fevereiro 2018. (FA) 
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ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS 

OAB/PB 12.378 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
11ª Vara Cível da Capital

DESPACHO

Vistos, etc.

É imprescindível para a ação de cobrança de seguro DPVAT o prévio requerimento administrativo e, por
consequência, a recusa de pagamento.

Assim, intime-se a parte suplicante para, no prazo de quinze dias, colacionar aos autos documento
comprobatório da recusa do procedimento administrativo, sob pena de extinção.

João Pessoa, 18.05.2018
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 11ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA - PB

 

 

Processo n° 0816385-80.2018.8.15.2001

 

 

JEFFERSON BARBOSA GOMES, já devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT em epígrafe, que move em face do

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, também já devidamente

qualificado, vem por intermédio do seu procurador, com o fim de corroborar com a instrução do feito,

apresentar Comprovante de Requerimento Administrativo.

 

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

João Pessoa, 28 de março de 2019. (SC)

 

Roberto Pessoa Peixoto de Vasconcellos

Advogado OAB/PB n. 12.378
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Poder Judiciário da Paraíba

11ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0816385-80.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo at ivo:   AUTOR: JEFFERSON BARBOSA GOMES

Polo passivo:  RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, face à petição retro, faço conclusão dos autos.

JOÃO PESSOA, 30 de abril de 2019
SIMON ABRANTES PINHEIRO BARBOSA
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

 

 Poder Judiciário  da Paraíba
11ª Vara Cível da Capital

Vistos, etc.

Defiro a justiça gratuita;

Recebo a inicial vez que presente os requisitos previstos no art. 319 e seguintes do CPC;

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, vez que se trata de ação de cobrança de DPVAT, onde a Seguradora somente concilia após
realização de perícia, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de
conciliação, nos termos do art. 139, IV do CPC/2015, Enunciado 35 da ENFAM e calcado direito
fundamental constitucional à duração razoável do processo e dos meios que garantam sua
celeridade de tramitação (art.5º, LXXVIII da CF);

Cite-se e intime-se (do item supra) a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para
acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se
de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado
o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis
apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se
manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu
prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção);

Via digitalmente assinada deste decisum poderá servir como mandado.

Citações e intimações necessárias. Cumpra-se.
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Anexa
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 11ª VARA 

DA CAPITAL DO ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

Processo n.º: 0816385-80.2018.8.15.2001 

 

 

ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito no 

CPF 039.576.214-61, RG 6110776 SSP/PE, OAB/PE 22.718 e OAB/PB 18.125-A, com 

escritório sito à Rua da Hora, 692, Espinheiro, Recife-PE, CEP 52020-010, vem 

respeitosamente a presença de V. Exa., expor e requerer o que segue: 

 

O presente Advogado recebeu intimação emitida por este Juízo dirigida à 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT.  

 

No entanto, este advogado atua como patrono, prestador de serviços 

advocatícios, de diversas Seguradoras e não possui poderes específicos outorgados 

para receber citação em nome da Seguradora, como determina o art. 105 do CPC.  

 

Ante a ausência de poderes, vem este advogado requerer que a intimação para 

Contrarrazões ao Agravo seja enviada diretamente para Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT, com endereço na Rua da Assembleia, 100 - 17° 

andar, Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP 20011-904                                                                                                                                              

, sob pena de nulidade/invalidade das mesmas.  

 

Ademais, passa este Advogado a devolver a citação recebida para que sejam 

tomadas as providências necessárias por este MM. Juízo. 
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Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

João Pessoa, 11 de novembro de 2019. 

 

 

 

Rostand Inácio dos Santos 

OAB/PE 22.718 - OAB/PB 18.125-A 
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Poder Judiciário da Paraíba

11ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0816385-80.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo at ivo:   AUTOR: JEFFERSON BARBOSA GOMES
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A 

 

CERTIDÃO

Tendo em vista que o endereço para o qual saiu a citação do réu   confere com o apresentado na inicial e observando-se a
manifestação do advogado no evento anterior, renovo conclusão ao magistrado. Certifico e dou fé.

JOÃO PESSOA, 23 de março de 2020
GENEYSSON ANDRE PEREIRA CORREIA

Num. 29337838 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GENEYSSON ANDRE PEREIRA CORREIA - 23/03/2020 16:24:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032316240359000000028257672
Número do documento: 20032316240359000000028257672



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
11ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0816385-80.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Cite-se, no novo endereço indicado.

JOÃO PESSOA, 8 de abril de 2020.

Juiz(a) de Direito
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